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PAUTA DA 3ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, REALIZADA EM 12 DE MARÇO DE 2025


1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 2025
LEGISLATURA 2025/2028
3ª SESSÃO ORDINÁRIA

O Presidente da Comissão em epígrafe, no uso de suas atribuições regimentais, faz saber aos nobres Edis, bem como a população, que constará da reunião da supracitada comissão, a(s) seguinte(s) matéria(s) para deliberação:

1. PROPOSIÇÃO DO PODER LEGISLATIVO – RITO ORDINÁRIO (ART. 140 E SS DO R.I):

1.1. Projeto de Lei Ordinária nº 10/2025, de autoria do vereador Valdemir Souza Pereira, que Denomina de "CMEI Simião Cândido Pereira", o Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) localizado na região conhecida como Marcílio II, bairro Marcílio de Noronha, Viana/ES;

1.2. Projeto de Lei Ordinária n° 13/2025, de autoria do vereador  Wesley Pires, que dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de cartazes com QR Code para o acesso ao aplicativo “Infância Segura” nas unidades de saúde, escolas públicas, órgãos públicos ligados à saúde, educação, assistência social e outros locais públicos de grande circulação de pessoas no Município de Viana/ES.


Viana, 12 de março de 2025.

Wantuil Schultz
Presidente da Comissão de Justiça e Redação (CJR)



2




1
[bookmark: _GoBack]Rua Aspázia Varejão Dias, s/nº, Centro – Viana/ES | www.camaraviana.es.gov.br




image1.png




image10.png




